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Resumo 

O presente relatório visa dar cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 10.º do 

Estatuto do Antigo Combatente (EAC), o qual comete à Unidade Técnica para os Antigos 

Combatentes (UTAC) a coordenação e a monitorização, a nível interministerial, da 

implementação do presente Estatuto, bem como apresentar à tutela relatórios 

semestrais de monitorização e implementação do Estatuto e, designadamente, 

recomendações suscetíveis de se revelarem úteis ao cabal desenvolvimento das 

medidas de natureza  económico-social e de apoio à saúde dos antigos combatentes.  

Assim, este documento pretende espelhar os resultados da implementação do EAC 

durante o 2.º semestre de 2022. 

 

Sumário Executivo 

O Estado português veio reconhecer e dignificar os Antigos Combatentes pelos 

sacrifícios realizados pelo país ao serviço das Forças Armadas em vários teatros 

operacionais, através da publicação do EAC, aprovado com largo consenso parlamentar 

pela Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, consagrando um conjunto de direitos de natureza 

socioeconómica e de saúde para os Antigos Combatentes e para as viúvas e viúvos de 

Antigos Combatentes. 

Para além de proceder à sistematização do conjunto de direitos e benefícios 

reconhecidos por lei aos Antigos Combatentes, incluindo os direitos dos deficientes 

militares, foram ainda consagrados instrumentos já existentes, desenvolvidos pelo 

Ministério da Defesa Nacional (MDN) com resultados comprovados, que ganham, assim, 

dignidade legal. É de relevar a criação de novos direitos e instrumentos dirigidos a este 

universo de cidadãos, procurando assim responder às necessidades com que se 

deparam, tendo em vista contribuir para o envelhecimento digno daqueles que serviram 

o país naquelas circunstâncias, em particular, os Antigos Combatentes da Guerra 

Colonial que constituem o seu grupo mais representativo, e são a primeira razão de ser 

da aprovação do Estatuto. 

Nos termos do artigo 10.º do EAC compete à UTAC apresentar à tutela relatórios 

semestrais de monitorização e implementação do Estatuto e, designadamente, 

recomendações suscetíveis de se revelarem úteis ao cabal desenvolvimento das 

medidas de apoio económico-social e à saúde dos antigos combatentes. 

Assim, procede-se à análise e avaliação da implementação das medidas consagradas no 

EAC, pela seguinte ordem:  

1. Emissão do cartão de Antigo Combatente e de viúva e viúvo de Antigo 

Combatente; 

2. Atribuição da Insígnia de Antigo Combatente; 
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3. Titular de reconhecimento da Nação; 

4. Complemento Especial de Pensão (CEP) 

5. Rede Nacional de Apoio (RNA); 

6. Centro de Recursos de Stress em Contexto Militar (CRSCM); 

7. Plano de Ação para Apoio aos Deficientes Militares (PADM); 

8. Plano de Apoio Social aos Antigos Combatentes em Situação de Sem-Abrigo 

(PASACSSA); 

9. Isenção de taxas moderadoras no Serviço Nacional de Saúde; 

10. Atribuição do Passe de Antigo Combatente; 

11. Entrada gratuita nos museus e monumentos nacionais; 

12. Direito de preferência na habitação social; 

13. Honras fúnebres; 

14. Conservação e manutenção dos talhões de inumação de Antigos Combatentes; 

15. Repatriamento dos corpos dos antigos combatentes sepultados no estrangeiro; 

16. Protocolos e parcerias. 

 

A implementação das referidas medidas obedeceu a diferentes tempos de 

concretização, fruto da diversidade e da complexidade inerente a cada uma delas, bem 

como da população alvo às quais se destinam, exigindo, por isso, um trabalho 

preparatório denso com vista a operacionalizar e a concretizar a implementação eficaz, 

eficiente e adequada das mesmas. 

Decorridos cerca de 27 meses da entrada em vigor do EAC, constata-se que a 

generalidade das medidas se encontram efetivamente implementadas.  

Verificam-se, ainda, alguns pequenos constrangimentos relacionados, sobretudo, com 

a emissão e expedição dos cartões dos Antigos Combatentes (AC) e das viúvas e viúvos 

de AC que ainda não rececionaram os seus cartões, embora à data já tenhamos obtido 

uma taxa de execução superior a 90% dos registos da base de dados dos AC. 

Acresce referir, que o protocolo celebrado com o Instituto dos Registos e Notariados 

(IRN) e com o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos de Justiça (IGFEJ)1 

permitirá atualizar a informação constante da Base de Dados dos Antigos Combatentes, 

garantindo uma correta e mais rápida expedição dos cartões de AC e dos cartões de 

viúva(o) de AC. 

                                                           
1 Protocolo, entretanto, celebrando em janeiro de 2023. 
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Considera-se, por isso, que o balanço destes 27 meses de implementação do EAC é 

globalmente muito positivo, tendo sido dada efetiva resposta a praticamente todas as 

necessidades sentidas pelos destinatários das suas medidas, de que resultou uma 

contribuição inequívoca para melhoria da qualidade de vida daqueles que serviram o 

País honradamente e com espírito de sacrifício e abnegação, objetivo primordial da 

aprovação do Estatuto. 
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I. INTRODUÇÃO 

 

1. Enquadramento  

A Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, aprovou o EAC e procedeu à sétima alteração ao 

Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, à primeira alteração à Lei n.º 9/2002, de 11 

de fevereiro, e à primeira alteração à Lei n.º 3/2009, de 13 de janeiro, conferindo um 

conjunto de direitos e benefícios socioeconómicos e de saúde dirigidos aos AC e às 

viúvas e viúvos de AC, os quais procuram dar corpo ao reconhecimento que é devido 

pelo Estado Português àqueles que se sacrificaram pelo país ao serviço das Forças 

Armadas. 

Por forma a cumprir o disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 10.º do EAC, a UTAC apresentou 

à tutela, em dezembro de 2021, o 1.º Relatório2, em setembro de 2022, o 2.º relatório, 

referente ao 1º semestre de 2022 e apresenta agora o 3º relatório referente ao 2º 

semestre de 2022. 

De forma a um melhor enquadramento sobre a implementação do EAC e das 

recomendações resultantes da sua monitorização, procede-se à identificação do seu 

âmbito e enquadramento da UTAC, incluindo a sua missão e a sua composição. 

 

2. Âmbito do EAC  

i. Âmbito pessoal (beneficiários) 

Nos termos do artigo 2.º do EAC, são considerados AC: 

 Os ex-militares mobilizados, entre 1961 e 1975, para os territórios de Angola, 

Guiné-Bissau e Moçambique; 

 Os ex-militares que se encontrassem em Goa, Damão e Diu, bem como em Dadra 

e Nagar-Aveli, aquando da integração destes territórios na União Indiana; 

 Os ex-militares que se encontrassem no território de Timor-Leste entre o dia 25 

de abril de 1974 e a saída das Forças Armadas portuguesas desse território; 

 Os militares dos quadros permanentes abrangidos por qualquer uma das 

situações previstas nos pontos anteriores; 

 Os ex-militares oriundos do recrutamento local que se encontrem abrangidos 

pelo disposto nas alíneas anteriores; 

                                                           
2 Correspondente ao período compreendido entre 01.09.2020 e 31.12.2021, ao abrigo do art.º 79.º da Lei n.º 75-

B/2020, de 31 de dezembro (OE/202). 

https://www.dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/643282/details/normal?l=1
https://www.dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/273420/details/normal?l=1
https://www.dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/397297/details/normal?l=1
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 São ainda considerados Antigos Combatentes, os militares e ex-militares que 

tenham participado em missões humanitárias de apoio à paz ou à manutenção 

da ordem pública em teatros de operações classificados nos termos da Portaria 

n.º 87/99, de 30 de dezembro de 1998. 

São ainda beneficiários do EAC os cônjuges sobrevivos3 dos AC (incluindo os membros 

sobrevivos da união de facto) no que lhes for estritamente aplicável.  

 

ii. Âmbito material (direitos) 

Como expressão do dever de reconhecimento e dignificação que é transversal a todas 

as medidas consagradas no EAC, a Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, prevê, no artigo 3.º, 

que os AC gozam de reconhecimento público nas cerimónias e atos oficiais de natureza 

pública na esfera da Defesa Nacional.  

Paralelamente, o EAC consagrou, ainda, um conjunto de novos direitos, tais como:  

 Direito de preferência na habitação social (artigo 15.º); 

 Isenção de taxas moderadoras (artigo 16.º); 

 Atribuição do Passe de Antigo Combatente (artigo 17.º); 

 Gratuitidade da entrada nos museus e monumentos nacionais (artigo 18.º); 

 Honras fúnebres (artigo 19.º); 

 Conservação e manutenção dos talhões de inumação de Antigos Combatentes 

(artigo 20.º); 

 Repatriamento dos corpos dos antigos combatentes sepultados no estrangeiro 

(artigo 21.º). 

Para além destes novos direitos, o EAC consagrou ainda um conjunto de instrumentos 

de apoio destinados aos AC, desenvolvidos pelo MDN, alguns com resultados já 

comprovados, procedendo-se, em alguns casos, ao seu aperfeiçoamento, de modo a 

prepará-los e a adequá-los às necessidades atualmente sentidas pelos AC e pelos seus 

familiares, em especial, num momento da vida em que o seu envelhecimento impõe 

novas necessidades e abordagens.  

 

iii. Âmbito material (deveres) 

Os AC têm, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 46/2020, os seguintes deveres: 

                                                           
3 Exceto os cônjuges sobrevivos dos militares e ex-militares que tenham participado em missões humanitárias de 

apoio à paz ou à manutenção da ordem pública, cf. n.º 5 do art.º 2.º do EAC, a contrário. 



Relatório de Implementação do Estatuto do Antigo Combatente 

2.º Semestre de 2022.  &&&&&&&&&&.                             13 
 

 Comprovar a sua identidade e situação, quando solicitado pelas autoridades e 

instituições competentes para verificar o usufruto dos seus direitos; 

 Honrar a camaradagem, a responsabilidade e a solidariedade.  

 

3. Caraterização do Antigo Combatente 

Por forma a possibilitar uma clara leitura e compreensão da população objeto de estudo 

neste relatório (4) - Antigo Combatente da Guerra Colonial, Viúva do AC (5)  e militares e 

ex-militares que tenham participado em missões humanitárias de apoio à paz ou à 

manutenção da ordem pública em teatros de operações, apresentamos o seguinte 

quadro e respetivo gráfico: 

 

Quadro 1 – Distribuição Global por Antigo Combatente da Guerra Colonial, Viúva do 

AC e militares e ex-militares que tenham participado em missões humanitárias 

 

Fonte: Dados extraídos da base de dados, da DSSMAS/DASADMAC, do processo EAC (cartões). 

 

Da análise do quadro anterior, constata-se que no tocante ao total da população 

analisada, cerca de 77% são Antigos Combatentes da Guerra Colonial, 17% 

correspondem a AC/Cônjuge sobrevivo e apenas 6% de AC militar/Ex-militar que 

participou em Missões Humanitárias.  
 

Quadro 2 – Distribuição por Género - Antigos Combatentes da Guerra Colonial, 

Viúvas (Cônjuge sobrevivo) e militares e ex-militares que tenham participado em 

missões humanitárias  

 

Fonte: Dados extraídos com base na BD do processo EAC (cartões). No tocante aos AC da Guerra Colonial/Viúvas, por 

razões relacionadas com os filtros da BD, a informação sobre o género foi atribuído com base no nome podendo por 

este facto possuir algumas inexatidões. 

                                                           

(4) Vide ponto i. Âmbito pessoal (beneficiários), do presente relatório. 

(5) Exceto os cônjuges sobrevivos dos militares e ex-militares que tenham participado em missões humanitárias de 
apoio à paz ou à manutenção da ordem pública, cf. n.º 5 do art.º 2.º do EAC, a contrário. 

Tipo de Antigos Combatente/Viúvas Número de ind.

Antigo Combatente 328860

Antigo Combatente - Cônjuge sobrevivo 71947

Militar - Missões 23494

Total 424301

Tipo de Antigos Combatente/Viúvas Masculino Feminino Total

Antigo Combatente 328816 44 328860

Antigo Combatente - Cônjuge 29 71918 71947

Militar - Missões 21944 1550 23494

Total 350789 73512 424301
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No que concerne à analise global por género, temos que na globalidade a distribuição é 

17% do género feminino e 83% do género masculino.  

Através da leitura do quadro anterior, constata-se que do total da população analisada, 

relativamente aos Antigos Combatentes da Guerra Colonial, a generalidade é do género 

masculino, por outro lado, nos Cônjuges sobrevivos a clara maioria é do género 

feminino. Quanto aos AC militar/Ex-militar que participaram em Missões Humanitárias, 

7% são do género feminino e 93% do género masculino. 

 

Gráfico 1 – Distribuição dos Antigos Combatentes 

 

Fonte: Dados extraídos da base de dados, da DSSMAS/DASADMAC, do processo EAC (cartões). 

 

Por forma a elucidar sobre a distribuição etária dos Antigos Combatentes da Guerra 

Colonial, passamos a apresentar o gráfico que se segue: 

 

Gráfico 2 – Distribuição dos Antigos Combatentes da Guerra Colonial por idade 

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento está validada 
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Através de uma análise mais fina do gráfico superior, verificamos que 89,5 % dos AC da 

Guerra Colonial (279 306 indivíduos), situam-se na faixa etária dos 71 aos 82 anos. O 

tratamento dos dados permitiu apurar que a média aritmética de idades deste grupo 

específico é de 83 anos, levando em conta os pesos de cada unidade obtemos que a 

média ponderada é de 76 anos.   

No que concerne às Viúvas dos Antigos Combatentes da Guerra do Colonial, obtivemos 

a seguinte distribuição por idades: 

 

Gráfico 3 – Distribuição das Viúvas dos Antigos Combatentes da Guerra Colonial por idade 

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento está validada 

 

Mediante uma leitura de dados detalhada, constatamos que a média aritmética de 

idades deste grupo específico é de 70 anos, sendo a média ponderada de 61 anos. 

No que diz respeito aos militares e ex-militares que tenham participado em missões 

humanitárias de apoio à paz ou à manutenção da ordem pública em teatros de 

operações, obtivemos a seguinte distribuição etária: 
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Gráfico 4 – Distribuição AC militares e ex-militares/missões humanitária das idades 

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento está validada 

 

Após o tratamento dos dados constantes no gráfico anterior, verificamos que a média 

de idades deste grupo específico é de 49 anos sendo a média ponderada de 40 anos. 

Os dados deste levantamento permitem estimar a distribuição geográfica do Antigo 

Combatente da Guerra Colonial, Viúva de AC e militares e ex-militares que tenham 

participado em missões humanitárias em teatros de operações. 
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Gráfico 5 – Distribuição Global - Antigos Combatentes da Guerra Colonial, Viúvas de AC e 

militares e ex-militares que tenham participado em missões humanitárias 

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), com base na informação do código postal da morada. 

 

Constata-se que a maioria reside nos grandes centros urbanos: Lisboa (20%), Porto 

(17%) e Setúbal (10%). 
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A distribuição geográfica dos AC da Guerra Colonial possui a distribuição ilustrada no 

gráfico seguinte:  

 

Gráfico 6 – Distribuição geográfica dos Antigos Combatentes da Guerra Colonial  

 

Fonte: Dados extraídos com base na BD do processo EAC (cartões), com base na informação do código postal da 

morada. 

 

A disposição geográfica das Viúvas de AC da Guerra Colonial encontra-se ilustrada no 

gráfico seguinte: 
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Gráfico 7 – Distribuição geográfica das Viúvas dos Antigos Combatentes da Guerra Colonial  

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), com base na informação do código postal da morada. 

 

No tocante aos militares e ex-militares que tenham participado em missões 

humanitárias de apoio à paz ou à manutenção da ordem pública em teatros de 

operações, alcançámos a seguinte distribuição geográfica: 

 

Gráfico 8 – Distribuição geográfica dos AC militares e ex-militares/Missões Humanitárias 

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), com base na informação do código postal da morada. 
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Partindo para uma análise ao nível do regime de pensões (Segurança Social (SS) e Caixa 

Geral de Aposentações (CGA)), obtemos o seguinte quadro: 
 

Quadro 3 – Regime de Pensões - Antigos Combatentes da Guerra Colonial e Viúvas (cônjuge 

sobrevivo) de AC  

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento encontra-se validada, e 

consta informação sobre o regime de pensões (SS e CGA) 

 

A distribuição etária pelo Regime de Pensões da SS dos AC da Guerra Colonial, encontra-

se plasmada no quadro que se segue:  
 

Gráfico 9 – Regime de Pensões através da Segurança Social - Antigos Combatentes da Guerra 
Colonial  

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento encontra-se validada, e 

consta informação sobre o regime de pensões (SS e CGA). 
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Mediante uma leitura de dados detalhada, constatamos que a média aritmética de 

idades é de 70 anos, sendo a média ponderada de 61 anos.   

Importa ainda referir que a repartição pelo Regime de Pensões da CGA referente aos AC 

da Guerra Colonial, é a seguinte: 

 

Gráfico 10 – Regime de Pensões através CGA- Antigos Combatentes da Guerra Colonial  

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento se encontra validada e 

consta informação sobre o regime de pensões (SS e CGA). 

 

Mediante uma leitura de dados detalhada, verificamos que a média de idades deste 

grupo específico é de 80 anos, sendo a média ponderada de 76 anos.   
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Acresce referir que a distribuição por Regime de Pensões através do SS das Viúvas dos 

AC, encontra-se visível no seguinte quadro: 

 

Gráfico 11 – Regime de Pensões através SS – Viúvas de Antigos Combatentes da Guerra 

Colonial/Distribuição Etária 

 

Fonte: Dados extraídos da BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento encontra-se validada e 

consta informação sobre o regime de pensões (SS e CGA). 

Mediante uma leitura de dados detalhada, constatamos que a média de idades deste 

grupo específico é de 76 anos, sendo a média ponderada de 74 anos.   
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Importa ainda referir que a repartição, pelo Regime de Pensões da CGA referente às 

Viúvas dos AC, é a seguinte: 

 

Gráfico 12 – Regime de Pensões através CGA – Viúvas de Antigos Combatentes da Guerra 

Colonial/Distribuição Etária 

Fonte: Dados extraídos com base na BD do processo EAC (cartões), em que a data de nascimento encontra-se 

validada, e em consta informação sobre o regime de pensões (SS e CGA). 

 

Através de uma leitura de dados detalhada, referente ao gráfico anterior, verificamos 

que a média aritmética de idades deste grupo específico é de 77 anos, sendo a média 

ponderada de 75 anos.  

Focando a nossa análise numa temática destinta, referente ao apoio efetuado pelas 

ONG no âmbito da Rede Nacional de Apoio, apresentamos o quadro seguinte: 

 

Quadro 4 – ONG`s - Antigos Combatentes da Guerra Colonial e Cônjuges do AC  

Organização não governamental N.ºUtentes/AC 

Associação Portuguesa dos Veteranos de Guerra (APVG) 377 

Associação Portuguesa de Apoio a África (APOIAR) 265 

Associação Nacional dos Combatentes do Ultramar (ANCU) 47 

Associação dos Deficientes das Forças Armadas Porto (ADFA-P) 173 

Associação dos Deficientes das Forças Armadas Lisboa (ADFA-L) 399 

Associação dos Combatentes do Ultramar Português (ACUP) 118 

Total 1379 
Fonte: Dados extraídos dos relatórios das ONG de 2021, nº de utentes/AC que cada ONG acompanha no âmbito da 

RNA 
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4. A Unidade Técnica para os Antigos Combatentes 

 

Atento o carácter multissectorial e transversal das várias medidas consagradas no EAC, 

designadamente, exigindo o envolvimento de várias áreas governativas, a Lei n.º 

46/2020, de 20 de agosto, procedeu à criação da UTAC, unidade que tem como missão 

coordenar a implementação do EAC e garantir um reporte direto e regular das ações de 

implementação desenvolvidas ao nível técnico e dos principais obstáculos encontrados, 

comprometendo simultaneamente as áreas governativas relevantes. 

A composição da UTAC foi fixada através do Despacho n.º 11935/2020, de 7 de 

dezembro, e integra: 

a)  Um representante da DGRDN que coordena, a nível técnico, o funcionamento da 

UTAC, na articulação operacional com as demais áreas governativas, e que 

convoca e dirige as reuniões; 

b)   Um representante da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), que funciona como 

ponto de contacto da área governativa das Finanças; 

c)   Um representante da Agência para a Modernização Administrativa, I.P. (AMA), 

que funciona como ponto de contacto da área governativa da Modernização do 

Estado e da Administração Pública; 

d)  Um representante da Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), que funciona 

como ponto de contacto da área governativa da Cultura; 

e)  Um representante da Caixa Geral de Aposentações (CGA) e um representante do 

Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS), que funcionam como pontos de contacto 

da área governativa do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social; 

f)     Um representante da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. (ACSS), 

que funciona como ponto de contacto da área governativa da Saúde; 

g)    Um representante do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (IMT), que 

funciona como ponto de contacto da área governativa do Ambiente e Ação 

Climática. 
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5. O Balcão Único da Defesa 

Ciente de que os AC carecem de apoio no relacionamento com os diversos serviços da 

Administração Pública, a Defesa Nacional disponibiliza, através do Balcão Único da 

Defesa (BUD), um ponto de apoio e de reencaminhamento para os diversos serviços 

públicos, consoantes as suas necessidades. 

Neste sentido, a 4 janeiro de 2021, foram inauguradas as novas instalações do BUD na 

Av. Infante Santo, em Lisboa, que integra um espaço dedicado aos Antigos Combatentes 

e o 11.º Espaço Cidadão no concelho, onde os AC e as viúvas e viúvos de AC podem tratar 

de todos os assuntos relacionados com o EAC, ou com a contagem de tempo de serviço 

militar para efeitos de reforma ou aposentação, ou até tratar do cartão de cidadão.  

Para além do atendimento presencial, o BUD disponibiliza também atendimento por e-

mail (antigos.combatentes@defesa.pt) e por telefone. 

Este Balcão teve uma atividade de atendimento muito significativa ao longo de todo o 

semestre. O mapa infra espelha a quantidade de atendimentos presenciais e de 

atendimentos telefónicos realizados pelo BUD.  

 

Quadro 5 - Atendimentos realizados pelo BUD – 2º semestre de 2022 

 

Fonte: DGRDN 

Face ao elevado número de atendimentos telefónicos e presenciais, foi implementado 

o atendimento telefónico com mensagens automáticas informativas que visam diminuir 

a insatisfação dos AC pelo tempo de espera de resposta aos seus pedidos de informação. 

  

mailto:antigos.combatentes@defesa.pt
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II. IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS 

 

1. Cartão de Antigo Combatente e de Viúva ou Viúvo de Antigo 

Combatente 

O EAC prevê, no artigo 4.º, a emissão do cartão do Antigo Combatente, documento 

pessoal e vitalício que se constitui como elemento facilitador entre o Estado e o AC, 

dotado de características de segurança, o qual, para além do seu carácter simbólico, é 

também um instrumento de simplificação do acesso aos direitos sociais e económicos. 

Este documento, que contém a inscrição <Titular de Reconhecimento da Nação=, é 

devido a todos os AC que se enquadrem no âmbito de aplicação do estatuto, sendo a 

DGRDN a entidade com competência para a sua emissão.  

Concomitantemente, é prevista, no artigo 7.º, a emissão de um cartão a todas as viúvas 

e viúvos de AC, identificados no artigo 2.º, sendo igualmente a DGRDN a entidade 

competente para proceder à respetiva emissão. 

Na sequência da aprovação do modelo de cartão de AC pela Portaria n.º 210/2020, de 3 

de setembro, a DGRDN celebrou, em 2 de fevereiro de 2021, um contrato de cooperação 

com a Imprensa Nacional - Casa da Moeda S.A. (INCM), tendo em vista a produção e 

expedição dos cartões de Antigo Combatente e de viúva/viúvo de AC, de forma 

automática e sem necessidade de apresentação de requerimento pelos interessados. 

No 2.º semestre de 2022, foram expedidos 10.469 cartões, num total de 396.983, até 

final desse período. 

Note-se que, desde o dia 20 de agosto de 2020, data de publicação da Lei n.º 46/2020, 

até à data de redação do presente relatório, têm dado entrada na DGRDN novos pedidos 

de contagem de tempo de serviço, para efeitos de aquisição dos direitos conferidos pelo 

EAC. Atendendo ao âmbito pessoal desta Lei, nomeadamente os cônjuges sobrevivos e 

militares e ex-militares participantes em missões humanitárias de apoio à paz ou à 

manutenção da ordem pública em teatros de operações devidamente classificados, o 

processo de emissão de novos cartões de AC e de viúva/viúvo de AC é contínuo.  

Quase diariamente são recebidos contactos, através do BUD ou diretamente nos 

serviços do MDN, para atualização ou retificação de informação constante da Base de 

Dados de Antigos Combatentes ou requerendo a emissão do Cartão de AC. 

O cartão de AC (e o cartão de viúva ou viúvo de AC) também está disponível no formato 

digital, na aplicação id.gov.pt para todos os titulares que, sendo detentores do respetivo 

cartão físico, pretendam igualmente usufruir das vantagens do acesso aos cartões 

digitais, sendo esta opção meramente facultativa. Esta medida resulta de uma parceria 

entre o MDN e a AMA e tem como objetivo facilitar o acesso aos benefícios associados 

à titularidade destes documentos. 
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A versão digital destes cartões tem o mesmo valor jurídico dos cartões físicos e a 

aplicação permite consultar e partilhar, através do telemóvel, os dados destes 

documentos, por exemplo, para efeitos de identificação perante autoridades ou 

serviços, podendo, ainda, ser selecionada a opção QR Code. 

 

2. Insígnia de Antigo Combatente  

O artigo 5.º do EAC criou a Insígnia de Antigo Combatente, símbolo identitário da 

situação de Antigo Combatente das Forças Armadas Portuguesas - cujo modelo e 

legenda, concebidos e desenhados pelos serviços do MDN, integrando contributos de 

Antigos Combatentes -, foram aprovados pela Portaria n.º 3/2021, de 4 de janeiro. 

A insígnia, constituída por um alfinete de lapela (pin), tendo a forma de um triângulo 

equilátero na parte superior e de um retângulo na parte inferior, em que se destaca o 

Monumento ao Combatente, é entregue em caixa com a inscrição da frase <Titular de 

Reconhecimento da Nação”, a todos os AC que a requeiram. 

 

 

 

Para o efeito foi criado um formulário eletrónico que permite aos Antigos Combatentes 

efetuar o pedido de insígnia, disponível desde 8 de abril de 2021, através do Portal do 

MDN, tendo igualmente sido enviado um formulário em papel conjuntamente com o 

cartão de AC expedido para a morada, considerando que nem todos têm acesso aos 

meios digitais. Em alternativa ao uso dos meios eletrónicos, este formulário pode ser 

remetido ao MDN e pode, igualmente, ser entregue no BUD ou nos Gabinetes de 

Atendimento ao Público das Forças Armadas, em todo o território nacional. 

No 2.º semestre de 2022 foram recebidos 7.162 pedidos de insígnia e foram enviadas 

(após validação dos pedidos), aos respetivos titulares, 39.306 insígnias. 
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No total, foram recebidos 174.256 pedidos6 de insígnia (92.379 por carta e 81.877 

online), dos quais, 10.806 corresponderam a pedidos em duplicado (nulos), perfazendo 

um conjunto de 163.450 pedidos aceites7. 

Deste quantitativo, e tendo por fundamento de validação da condição de <Antigo 
Combatente= a Base de Dados de Antigos Combatentes do MDN, encontram-se 

validados os pedidos de 147.822 AC, tendo sido remetidas 146.7828 insígnias. 

Os restantes 15.6289 pedidos, encontravam-se nas várias fases de validação, tarefa 

exigente, face não só à multiplicidade de pedidos duplicados (no sentido de evitar o 

envio de múltiplas insígnias à mesma pessoa), como devido a pedidos que se 

encontravam instruídos com dados que não permitiam uma validação fácil perante a 

Base de Dados de Antigos Combatentes do MDN ou continham lapsos no próprio 

endereço, circunstância que impedia o envio da insígnia.  

 

3. Titular de Reconhecimento da Nação 

A designação <Titular de reconhecimento da Nação= está incluída de forma visível no AC, 

nos termos do disposto no artigo 2º da Portaria n.º 210/2020, de 3 de setembro. 

 

                                                           
6 Os pedidos de insígnia por parte dos AC, seja através de carta ou online, são efetuados ao longo do 
tempo, pelo que, para melhor controlar a incerteza subjacente à quantidade de insígnias necessárias, a 
sua produção/aquisição foi objeto de dois contratos sucessivos. Ao abrigo do primeiro contrato, foram 
adquiridas 100 mil insígnias (entregues ao MDN em dezembro de 2020, todas enviadas aos AC num 
processo que se iniciou em 3 de dezembro de 2021); ao abrigo do segundo, 60 mil (entregues ao MDN 
em junho de 2022), cujo processo de envio aos AC estava em curso no início de 2023; está prevista a 
celebração de um novo contrato durante o 1.º semestre de 2023. 
7 Até 10 de fevereiro de 2023. 
8 Destas, 11.575 encontravam-se ainda nas instalações dos CTT, no final de 2022, para serem 
posteriormente enviadas aos AC.  
9 Prevê-se a validação e envio da maioria destas insígnias até julho p.f., não obstante chegarem 
diariamente novos pedidos, a um ritmo de cerca de 50/dia. 
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2. Beneficiários da Caixa Geral de Aposentações 

Tendo em vista uma caracterização socioeconómica dos AC, foram apurados dados 

relativos aquele universo abrangendo os titulares de pensão de aposentação ou reforma 

que beneficiaram, nos termos da Lei n.º 9/2002, de 11 de fevereiro, e legislação 

complementar, de contagem de tempo de serviço militar gratuito, de acréscimo vitalício 

de pensão ou de suplemento especial de pensão, e bem assim, dos titulares de pensão 

de invalidez (abrangidos pelo regime de reparação de acidentes em serviço, previsto no 

Estatuto da Aposentação e Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto) e dos titulares de pensões 

de Deficientes das Forças Armadas, nos termos do Decreto-lei n.º 43/76, de 20 de 

janeiro. 

A CGA, no âmbito de aplicação do EAC, reconhece, fixa e atribui pensões de reforma por 

incapacidade, invalidez, sobrevivência, acréscimo vitalício de pensões (nos casos em que 

o tempo de serviço militar não foi contado com dispensa de pagamento de quotas), bem 

como o suplemento especial de pensão. Com a elaboração dos últimos relatórios 

apresentou-se informação estatística relativa ao universo abrangido pelo EAC e 

resumiram-se sinteticamente as regras subjacentes à fixação das prestações 

relacionadas com o AVP e o SEP. 

No início do presente ano, importará atualizar a informação estatística relativamente ao 

ano de 2022, tendo em consideração o pagamento daquelas prestações anuais no mês 

de outubro. Assim, em outubro de 2022, foi pago: 

¶ AVP a 51555 aposentados e SEP a outros 2702: 

 

Gráfico 26 – Acréscimo Vitalício de Pensão (AVP) e Suplemento Especial de Pensão 

(SEP) 
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Gráfico 31– Pensionistas de sobrevivência com SEP

 
 

 

 

IV. Constrangimentos e dificuldades 

A implementação das medidas consagradas no EAC foi condicionada pela diversidade e 

complexidade inerente a cada uma delas, exigindo um esforço de articulação e 

coordenação entre as várias áreas governativas e os múltiplos serviços, entidades e 

organismos com responsabilidades no seu processo de implementação. 

Estas vicissitudes, associadas ao cumprimento de exigentes requisitos legais, 

nomeadamente, no que respeita ao processo de produção e emissão do cartão do AC, 

e à circunstância de estarmos perante um universo muito considerável de beneficiários 

do EAC, com registos desatualizados ou mesmo inexistentes nas bases de dados, 

tornaram esta tarefa especialmente exigente e desafiadora. 

A opção pela emissão automática dos cartões de AC e de viúva e viúvo de AC, sem 

necessidade de requerimento - sendo uma medida que se impunha – exigiu e exige, um 

intenso trabalho de atualização e de interconexão de dados entre as entidades 

detentoras da informação, tendo sido celebrados protocolos de partilha de dados, de 

acordo com o previsto no Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), para 

exclusiva prossecução desta finalidade. 

No entanto, com a celebração do protocolo para partilha de dados com o Instituto dos 

Registos e Notariado, I.P. (IRN) e o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 

Justiça, I.P., é expectável que se consiga atualizar a (quase) totalidade de registos 

constantes da base de dados dos Antigos Combatentes, permitindo desta forma a 

produção e expedição dos cartões a todos os seus destinatários. 

O processo de avaliação e de implementação da gratuitidade do passe intermodal nos 

transportes públicos das áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais mostrou-

se complexo, atendendo à diversidade de operadores de serviço público de transporte 

de passageiros e de sistemas de bilhética e tarifas existentes nas diferentes áreas 
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V. Conclusões 

Decorridos cerca de 27 meses da entrada em vigor do EAC, constata-se que a 

generalidade das medidas se encontra efetivamente implementada, na medida em que 

foi dada resposta a muitas das necessidades sentidas pelos destinatários das suas 

medidas, tendo o 2.º semestre de 2022 revelado a continuidade da operacionalização 

de tais medidas, como evidenciado infra: 

 

Emissão do cartão de AC e do cartão de viúva/o de AC 

A emissão destes cartões teve início em abril de 2021, na sequência da obtenção de visto 

prévio do Tribunal de Contas relativo ao contrato celebrado entre a DGRDN e a INCM 

para o efeito. 

Até ao final do 2º semestre de 2022, foram expedidos 396.983 cartões, correspondentes 

a cerca de 97% dos registos da base de dados dos Antigos Combatentes 396.983 cartões. 

No 2.º semestre de 2022, foram produzidos e enviados aos respetivos titulares 10.469 

cartões de AC e de viúvas/viúvos de AC. 

 

O cartão de Antigo Combatente e o cartão de viúva ou viúvo de Antigo Combatente 

também estão disponíveis no formato digital, na aplicação id.gov.pt para todos os 

titulares do respetivo cartão físico. 

 

Atribuição da Insígnia de Antigo Combatente 

Até final do 2º semestre de 2022 foram recebidos 174.256 pedidos, encontrando-se 

147.822 pedidos validados, com envio das respetivas insígnias aos AC. 

Pedidos de insígnia no 2.º semestre de 2022: 7.162 

Pedidos validados com envio das respetivas insígnias no 2.º semestre de 2022: 39.306 

 

Apoios atribuídos aos utentes da RNA 

O EAC alargou o apoio prestado no âmbito da rede aos familiares, em especial, aos filhos 

e órfãos, bem como às viúvas e viúvos dos AC que padeçam de patologias resultantes 

da exposição a fatores traumáticos de stress durante o serviço militar, procedendo, 

igualmente, ao alargamento do âmbito das patologias associadas, ao stress pós-

traumático de guerra. 

Na sequência das orientações vertidas no programa do XXIII Governo Constitucional 

relativamente ao redimensionamento da RNA, serão equacionadas medidas que 

permitam potenciar o funcionamento desta Rede e a sua cobertura territorial, 

permitindo-lhe chegar aos AC que têm maior dificuldade de acesso aos apoios, 

aproveitando a reforma da saúde mental. 












